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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                               PL 008/2016 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A autoria da presente Proposição é do 

Senhor Prefeito Municipal.  

 

Trata-se de PL que dispõe sobre alteração 

de dispositivos da Lei nº 11.174, de 16 de setembro de 2015, que dispõe sobre 

a obrigatoriedade de implantação de sistemas que possibilitem o 

aproveitamento da água das chuvas (captadores e reservatórios), nos postos 

de combustíveis e outros estabelecimentos que prestem serviços de lavagem 

de veículos no Município de Sorocaba e dá outras providências. 

 

Ficam introduzidos os parágrafos 1º e 2º 

ao artigo 1º da Lei nº 11.174, de 16 de setembro de 2015, com a seguinte 

redação: o não cumprimento do estabelecido no “caput” acarretará imposição 

da penalidade de multa, na primeira ação fiscalizatória, no valor de R$ 

1.500,00 (mil e quinhentos reais). Na reincidência a multa será cobrada em 

dobro e estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias para a implantação do sistema 
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de captação de água de chuva em depósito de no mínimo 5.000 m3 (cinco mil 

metros cúbicos) (Art. 1º); fica introduzido um parágrafo único ao art. 2º da Lei 

nº 11.174, de 16 de setembro de 2015, com a seguinte redação: a fiscalização 

do cumprimento do estipulado nesta Lei ficará a cargo da Área de Fiscalização 

da Secretaria da Fazenda e da Área de Licenciamento, Controle, e 

Fiscalização Ambiental da Secretaria de meio Ambiente (Art. 2º); o artigo 4º da 

Lei nº 11.174, de 16 de setembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte 

redação: esta Lei entrará em vigor no prazo cento e oitenta (180) dias a partir 

de sua publicação (Art. 3º); vigência da Lei (Art. 4º).  

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo 

em nosso Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:    

 

Verifica-se que este PL visa normatizar 

sobre a alteração da Lei nº 11174, de 2015 (esta Lei Dispõe sobre a 

obrigatoriedade aos postos de gasolina e outros estabelecimentos que 

prestem o serviço de lavagem de veículos, implantação de sistemas que 

possibilitem o aproveitamento de águas de chuvas, contribuindo assim para a 

economia de água) o qual tem o objetivo de estabelecer obrigações  com o 

intuito de fazer constar na Lei multa pela não aplicação da mesma, observa-se 

que: 

 

A disposição constante nesta 

Proposição estabelecendo a cominação de multa para o caso de 

descumprimento da norma, dar-se-á mister, pois, conforme a concepção 
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Kelseniana de norma, a sanção é desta inseparável, tendo em vista ser o 

Direito aqui concebido como uma ordem coativa, distinguindo-se das demais 

pela possibilidade de aplicação pela força, contra a vontade do indivíduo, 

sendo assim dispondo a Lei ( nº 11174, de 2015) sobre imposição de uma 

obrigação, faz-se necessária uma sanção em caso de descumprimento; bem 

como este Projeto de Lei: 

  

Visa definir os agentes fiscalizadores da 

Lei, tais providências legislativas encontram fundamento no Poder de Polícia 

que dispõe a Administração permitindo condicionar, restringir, frenar o 

exercício de atividade pelos particulares, em nome do interesse da 

coletividade, nos valemos do Magistério de Fernanda Marinela, para 

conceituar Poder de Polícia: 

 

7. PODER DE POLÍCIA 

7.1. Conceito 

 

O Poder de Polícia é um instrumento conferido ao 

administrador que lhe permite condicionar, restringir, 

frenar o exercício de atividade, o uso e gozo de bens e 

direitos pelos particulares, em nome do interesse da 

coletividade. 

 

Destarte, é possível conceituar Poder de Polícia como 

atividade da Administração Pública que se expressa por 

meio de atos normativos ou concretos, com fundamentos 
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na supremacia geral e, na forma da lei, de condicionar a 

liberdade e a propriedade dos indivíduos mediante ações 

fiscalizadoras, preventivas e repressivas, impondo aos 

administrados comportamentos compatíveis com o 

interesse sociais sedimentados no sistema normativo1.  

 

Destaca-se por fim, que o Poder de Policia 

é estabelecido no Código Tributário Nacional, nos termos seguintes: 

 

Art. 78. Considera-se poder de polícia atividade da 

administração pública que, limitando ou disciplinando 

direito, interesse ou liberdade, regula a prática de ato 

ou abstenção de fato, em razão de interesse público 

concernente à segurança, à higiene, à ordem, aos 

costumes, à disciplina da produção e do mercado, ao 

exercício de atividades econômicas dependentes de 

concessão ou autorização do Poder Público, à 

tranqüilidade pública ou ao respeito à propriedade e aos 

direitos individuais ou coletivos. (g.n.) 

 

Face a todo o exposto constata-se que 

este PL encontra fundamento no Poder de Polícia, pois visa disciplinar prática 

de atividade de particular em prol do interesse público; sendo que, sob o 

aspecto jurídico, nada a opor; porém observa-se que: 

 
1 MARINELA, Fernanda. Direito Administratrivo. Niterói/RJ, 2010, Editora Impetus, 4ª Edição. 201 p. 
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Tão somente visando adequar este PL a 

boa Técnica Legislativa, conforme a Lei Complementar Federal nº 95, de 26 

de fevereiro de 1998, sugere-se que se exclua do art. 3º deste PL as letras 

NR, pois, normatiza nos termos infra a aludida Lei Complementar Federal: 

 

Art. 12. A alteração da Lei será feita: 

 

III- nos demais casos, por meio de substituição, no próprio 

texto, do dispositivo alterado, ou acréscimo de dispositivo 

novo, observadas as seguintes regras:  

 

d) é admissível a reordenação interna das unidades 

em que se desdobra o artigo, identificando-se o artigo 

assim modificado por alteração de redação, supressão ou 

acréscimo com as letras ‘NR’ maiúsculas, entre 

parênteses, uma única vez ao seu final, obedecidas, 

quando for o caso, as prescrições da alínea c.  

 

Salienta-se que o Senhor Prefeito requereu 

que o procedimento tramite em regime de urgência, conforme estabelece a 

LOM: 

 

Art. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara projeto de lei 

sobre qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, 
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deverão ser apreciados dentro de noventa dias a contar 

do recebimento. 

 

§ 1º- Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá 

solicitar que a apreciação do projeto se faça em quarenta 

e cinco dias. (g.n.)  

 

                             

É o parecer.  

 

Sorocaba, 02 de fevereiro de 2.016. 

 

 

MARCOS MACIEL PEREIRA 

ASSESSOR JURÍDICO   

 

 

 

De acordo: 

 

 

MARCIA PEGORELLI ANTUNES 

Secretária Jurídica 

 


